
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria das Sessöes

AcÓRDÃo No 375/201e

DE Ementa: Tomada de Contas Anual da Administraçäo
Regional de ,Aguas Claras - RA XX, referente ao
exerclcib de .2014. Contas julgadas regulares com
ressalva.Quitação. Determinaçõesde providências
corretivas.

Processo TGDF no 21440115 - Apenso n. 040.001 .0Vgl15 (2
Nome/Função/Período: Denilson Bento da Costa, Admi
Órgão/Entidade: Administração Regional de Ag.uas Claras -
Relator: Conselheiro Paiva Martins.
Unidade Técnica: Secretaria de Contas.
Representante do MPjTCDF: Procuradora Clárldia Fernanda de Oliveira Pereira.
Sfntese das impropriedades apuradas no Relatório de Auditoria no 32/2017'
DTGOV/CO\Pà\COGE\/SUBC\/CàDF (fls.257/266 do Processo no 040.001.079/15):
1) subitem 2.1 - realizadão de despesa sem cobertura contratual; 2) sllbitem 2.2 - apropriação mês
á mês da despesa reãtizada ihdevidamente; 3) subitem 3.1 - não atendimento de fodos os reqursifos

necessários pàra a tocação de imóvet; 4) subitem 3.2 - ausência de formalização d9 Prorrogação de prazo
para a exec'ução de obra; 5) subitem 3.4 - deficiências elencadas no laudo da Agefis não sanadas oÙ
'sanadas 

a destempo; 6) subitem 3.5 - relatório do executor do contrato com informações incompletas; 7)

sgbitem 3.6 - fathas aþontadas em relatórios de bens; 8) subitem 4.1 - irregularidades nos controles de
permissionários; 9) sutiitem 4.2 - fathas no ac'ompanhiamento de sa/dos registrados em contas contábeis.
'Determinaçoes 

¡LAOf no 1/94, añ. 19): ao responsável, ou a quem lhe haia sucedido nos respecfivos
cargos a adoção das medidas necessána s a prevenir a ocorrência de falhas similares.

. Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle
lnterno nó seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim'tendo em vista as
conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto à Corte, acordam os Conselheiros, nos
termos do voto proferido pelo Relator, Conselheiro PAIVA MARTINS, com fundamento nos arts. 17, inciso
ll, 19 e 24, inciso ll, da Lei Complementar do DF no 1, de 9 de maio de 1994, julgar regulares com
ressalva as contas eÍt apreço e dar quitaçäo ao responsável indicado; com as determinações de
providências apontadas, para correçäo daquelas impropriedades/falhas identificadas.

ATA da Sessão Ordinária no 5084, de 30 de outubro de 2018.
Presentes os Conselheiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, Paiva Martins e Márcio Michel
Decisão tomada: þor unanimidade.
Representante do MPjTCDF presente: Procur rdora-Geral Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira
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